
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO CHICO VIGILANTE - GAB. 09

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Deputado Chico Vigilante Lula da Silva)

Proíbe o corte de fornecimento   
dos serviços públicos de energia   
elétrica, telefonia e de água e    
esgoto, prestados aos 
consumidores do Distrito Federal,  
durante o estado de calamidade   
pública reconhecido pelo 
Congresso Nacional.

 

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L decreta:  

 

A rt. 1º   Ficam as empresas concessionárias de energia elétrica, telefonia e água e
esgoto proibidas de interromper a prestação de seus serviços aos consumidores do Distrito
Federal, no curso do reconhecimento de estado de calamidade pública pelo Congresso
Nacional, em decorrência de atraso no pagamento das faturas desses serviços.

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA
O mundo vive uma pandemia e todos já sentem os impactos da disseminação rápida e

ainda brutal do COVID-19 na vida das pessoas. No Brasil, o chamado coronavírus deverá
promover sérias consequências no cotidiano da nossa sociedade, especialmente a redução da
atividade econômica e seus desdobramentos como a queda da renda das famílias, o
desemprego em massa, a falta de acesso a recursos mínimos de sobrevivência

O governo federal vem propondo ações para proteger a economia. Acontece que boa
parte das medidas propostas são para resguardar os negócios dos grandes empresários,
banqueiros, agronegócio etc. Para os trabalhadores em geral, o governo sinaliza com a
diminuição da jornada de trabalho com a redução dos salários, além da suspensão dos
contratos de trabalho.

Portanto, considerando a relevância da presente proposição, que tem o objetivo de
defender os interesses da população mais vulnerável, esperamos contar com o apoio dos meus
nobres pares na aprovação do presente Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em

 

CHICO VIGILA NTE LULA  DA  SILVA 

DEPUTA DO DISTRITA L

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO DOMINGOS  DOS  SANTOS  - Matr.  

Projeto de Lei GAB DEP. CHICO VIGILANTE-LEGIS 0079840         SEI 00001-00011818/2020-81 / pg. 1



00067, Deputado(a) Distr ital  , em 23/03/2020, às 11:54, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0079840 Código CRC: 4DB6BE5C .

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 3º Andar, Gab 9  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8092
www.cl.df.gov.br - dep.chicovigilante@cl.df.gov.br

00001-00011818/2020-81 0079840v2

Projeto de Lei GAB DEP. CHICO VIGILANTE-LEGIS 0079840         SEI 00001-00011818/2020-81 / pg. 2

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0079840&crc=4DB6BE5C


 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - PL 1048/2020

 

LIDO EM: 24/03/2020

 

Brasília, 24 de março de 2020
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DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida ao SA CP, para conhecimento e providências
protocolares, informando que a matéria tramitará, em análise de mérito, na CAS (RICL, art.
art. 65, I, “m”) e, em análise de admissibilidade, na CEO F  (RICL, art. 64, II, “a”) e CCJ
(RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 24 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 24/03/2020, às 20:17,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0081334 Código CRC: 12492FEE.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00011818/2020-81 0081334v3

Despacho SELEG-LEGIS 0081334         SEI 00001-00011818/2020-81 / pg. 4

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0081334&crc=12492FEE

	Projeto de Lei GAB DEP. CHICO VIGILANTE-LEGIS 0079840
	Proposição PL 1048/2020 (0081333)
	Despacho SELEG-LEGIS 0081334

